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Maiiifesta-c favorável à criação do
Projeto dc Capacitação do
Scrvidorc Tccnico - Acimmis1ritivos
do (cntio de Ciências -is
Aplicadas - CCSA da lJidvorskhdc
Estadual do Maranhão UFMA.

O fsiior da. TJnivcrsidadc Estadual do Maranh?ío JJEMA na qualidade dc
irkji1e (10 (owe1ho dc Administraço (‘AT), tendo cm vista o pr rjtr, no
Esaii, fia IJI,MA, oril sou Art. 5, inciso VIII, e,

eonidcr;nido a r-ccessidaclc dc exccuço do Projeto dc Capacilçío fIOS
Sci’’idor T&nico - Administrativos do CCS.A, que tcrn por ohjctivo geral
t€-,moita.r o d onvolviiïjcmlr, pessoal e profissional dos servidores naquele
(iiro, 001 i{OWlo uoa extensa programação de cursos e palestras;

con:;jdcrando ainda, a deHberaçao deste Conselho nesta data,

Aí. 1- Maijifesiar-se favorável à criação do Projeto dc Capawitaço dos
íVIoÇ; Técnico — Administrativos do Centro dc Ciências Sociais Aplicadas

C ( ‘Sí\ d: L Tnivçrddadc Estadual do Maranhão - T TEMA, na forma do Projeio
anexo a presente Icsoiuição.

Ar, 2°— La i{csolução entia cm vigor nesta data.

COM ORIGiNRL

Cidade tJiivcrsitra Paulo VI. em São Luis (MA), IS dc março dc 2002.


